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CONTRATO Nº 85/2024 

DISPENSA ELETRONICA Nº 07/2024 

PROCESSO Nº 682/2024 – PROTOCOLO Nº 2140/2024 

 

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 65, 

Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa HENRIQUES E HYGINO ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

43.492.129/0001-77, com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 500, sala 603, centro, Campos dos 

Goytacazes/RJ, cep: 28.030-260, telefone: (22)99748-4856, endereço eletrônico: 

fernanda@econtabilidade.net.br, neste ato representada por JULIANA FREITAS SOARES HYGINO, 

brasileira, solteira, contadora, portadora do CPF nº 148.367.437-10 e RG nº 276849437 Detran/RJ, 

residente na Rua Oswaldo Tavares, nº 71, Flamboyant, Campos dos Goytacazes/RJ, cep: 28.015-190, 

doravante denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem assinar o presente Contrato que se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

01) CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 

ELABORAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE GFIP DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA/ES, 

REFERENTE ÀS COMPETÊNCIAS JANEIRO/2000 A DEZEMBRO/2008, conforme normas e 

especificações do processo de Dispensa nº 007/2024 na forma Eletrônica do tipo menor preço por 

item/lote. 

 

02) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação 

à Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter 

ocorrido o recebimento definitivo do produto/serviço. 

2.2.1. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal 

eletrônica), bem como prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 

Justiça do Trabalho. 

2.2.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
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2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 

2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco 

por ele indicado, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto licitado, constante no 

verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o 

recebimento e conferência dos mesmos. 

2.5. Demais informações sobre o pagamento vide termo de referência. 

 

03) CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

3.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente 

designado pela Administração, que realizará o controle contínuo, dos produtos/serviços entregues, 

além de todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e deverá atestar a execução do objeto, 

observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. Os 

agentes fiscalizadores do contratante serão os servidores Vinício Rodrigues Lobato Raider, matrícula 

nº 309570 e Waldrem Marcelo de Oliveira, matricula n° 308971 e como fiscais de contrato as servidoras 

Gleiszianne Guilherme de Souza Muniz, matrícula nº 304310 (suplente), e Elisangela Gonçalves Gripp, 

matrícula nº 303660, nomeado por Portaria subscrita pelo Gabinete do Prefeito.  

3.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 

3.3. Demais cláusulas a respeito da fiscalização do contrato constam no Termo de Referência. 

 

04) CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária: 050001. 

0412200022.015. 33903900000 - Ficha 045, desde já autorizado o empenho pelo Ordenador de 

Despesa. 

 

05) CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1.  As condições de execução do objeto serão conforme informadas no anexo 1 deste termo. 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas previstas no Capítulo VI da Lei 14.133/2021 - Da Execução Dos Contratos. 

5.3. O objeto do contrato será recebido de acordo com as cláusulas previstas no Capítulo IX da Lei 

14.133/2021 - Do Recebimento Do Objeto Do Contrato 

5.4. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia de sua publicação no PNCP. 
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06) CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no Art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

6.2.2. Multa:  

a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato 

D = Número de dias de atraso 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Iúna/ES, por prazo não superior 

a 03 (três) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato no prazo de três dias utéis ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) bem como as infrações do item 6.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida item 6.2.3. 

6.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

07) CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO: 

7.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a 

extinção do contrato.  

7.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 

as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

 

08) CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

8.1. Constituem obrigações do Contratante: 

8.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

8.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução deste contrato; 

8.1.3. Gerenciar o contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas 

cláusulas na íntegra. 

8.2. Constituem obrigações do contratado: 

8.2.1. Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que 

procedeu ao contrato; 

8.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de 

qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 

8.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 

Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pelo (a) contratado (a), seus empregados, ou prepostos ao 

Contratante, ou a terceiros. 
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8.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

8.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que procedeu ao contrato. 

8.2.7. Comprometer-se a executar o serviço na data acordada, constantes da autorização de 

fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças; 

8.2.8. Executar todo o serviço de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 

integram o termo de referência, obedecendo rigorosamente as normas técnicas existentes. 

8.2.9. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como 

dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

8.2.10. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

8.2.11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

8.3. Demais informações vide termo de referência. 

 

09) CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei 14.133/21;  

II - por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
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incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

9.2. As alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis para assinatura e devolução do 

Contrato, contados da data de recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio; 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

10.4. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

inciso I do § 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato.  

10.6. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa 

ao presente Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o período 

do Contrato. 

10.7. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 54 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.8. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 

14.133/2021. 

10.9. Integra este contrato o pertinente aviso de dispensa e respectivos anexos, cujas disposições 

vinculam ambas as partes. 

 

11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

11.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna/ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas 

deste instrumento e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza seu efeito legal, 

após lido e achado conforme. 
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Este contrato é integrado dos seguintes anexos: 

I – Anexo 1 – Termo de Referência; 

II – Anexo 2 – Preços contratados. 

 

Iúna/ES, 22 de maio de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA                                              

Romário Batista Vieira - Prefeito Municipal   

 

 

HENRIQUES E HYGINO ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Juliana Freitas Soares Hygino / ou procurador legalmente assinado 
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ANEXO 1                                              

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO 

1.1.1. Prestação de serviços profissionais de elaboração e retificação de GFIP da Prefeitura Municipal 

de Iúna/ES, referente às competências janeiro/2000 a dezembro/2008, nos termos da tabela constante 

no Anexo 6 – B, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente por meio de especificações usuais de 

mercado, conforme prevê o Inciso XIII, Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da publicação do contrato no PNCP 

- Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma dos artigos 94 e 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. MOTIVAÇÃO 

2.1.1. O Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) é o principal documento da vida 

previdenciária dos trabalhadores vinculados ao INSS. Ele é utilizado para verificação do preenchimento 

dos requisitos para concessão dos benefícios previdenciários (tais como: aposentadorias, salário 

maternidade, benefício por incapacidade temporária, entre outros). Tendo em vista a importância deste 

documento, é necessário sempre verificar se as informações nele contidas correspondem à realidade 

da vida contributiva do trabalhador. 

2.1.2. A retificação ou acerto do CNIS é a modificação de alguma informação no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais. Normalmente é a alteração, inclusão ou exclusão de algum dado de um 

recolhimento previdenciário que ocorreu ou que deveria ter ocorrido. 

2.1.3. Esse instrumento é muito utilizado quando um segurado empregado nota que há algum erro nos 

dados de um vínculo empregatício, como um recolhimento que não foi realizado. 

2.1.4. A retificação do CNIS é uma estratégia importante para o Planejamento Previdenciário e para 

assegurar a correta concessão dos benefícios previdenciários. 

2.1.5. O responsável tributário pelos recolhimentos e retificação referente a vínculos empregatícios é o 

empregador, através da GFIP. 

2.1.6. Dessa forma, compete ao empregador promover a retificação da GFIP para que se façam os 

acertos no CNIS. 

2.1.7. Ocorre que, em razão do volume de serviços realizados pelo setor de Recursos Humanos, não 

temos condição de realizar a retificação da GFIP de 2000 a 2008, razão pela qual, justifica-se a 

contratação de empresa que preste serviço especializado, capaz de assessorar a Prefeitura Municipal 

de 
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Iúna com expertise e autonomia, além de prover orientação apropriada e imediata sobre o processo. 

2.1.8. Ressaltamos, que a presente demanda não visa recuperar crédito ou qualquer outra situação 

similiar, visando tão somente a retificação da GFIP de 2000 a 2008. 

2.2. OBJETIVO 

2.2.1. A contratação em tela visa aos seguintes objetivos: Prestação de serviços profissionais de 

elaboração e retificação de GFIP da Prefeitura Municipal de Iúna/ES, referente às competências 

janeiro/2000 a dezembro/2008. 

2.3. BENEFÍCIOS 

2.4. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.5. O objeto da presente contratação está previsto na Lei Orçamentária Anual. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.2. Para a contratação em tela não vislumbra-se requisitos referentes à sustentabilidade. 

4.3. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

4.3.1. Não serão indicados marcas ou modelos para a contratação em tela. 

4.4. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO 

4.4.1. Para a contratação em tela não serão vedadas marcas ou produtos. 

4.5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

4.5.1. Para a contratação em tela, não será exigido amostra de itens. 

4.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

4.6.1. Não será exigido carta de solidariedade para a contratação. 

4.7. SUBCONTRATAÇÃO 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões referentes a natureza dos serviços não havendo riscos significativos associados ao 

não cumprimento das obrigações contratuais, tornando-se desnecessária as exigências de garantias, 

haja vista, que criamos cronograma de pagamento com base na execução dos serviços. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1. Executar todas as atividades descritas neste Termo de Referência e outras que com elas sejam 

conexas, observados os prazos indicados em cada caso; 

5.1.2. Apresentar comprovação de capacidade técnica e experiência no sistema da GFIP; 

5.1.3. Desempenhar os serviços com zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, 

resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência 

profissional; 

5.1.4. Responsabilizar-se por todos os documentos a ela entregues pela CONTRATANTE, enquanto 

permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo mau 

uso, perda, extravio ou inutilização, se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer 

pessoas que a eles tenham acesso; 

5.1.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à Prefeitura Municipal de Iúna, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato e for o caso; 

5.1.6. Assumir integral responsabilidade por eventuais multas fiscais decorrentes de imperfeição na 

execução ou atraso nos serviços contratados, excetuando-se os ocasionados por força maior ou caso 

fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa administrativa; 

5.1.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se pelos salários e demais encargos trabalhistas, tributários e previdenciários 

do pessoal próprio alocado na prestação dos serviços; 

5.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos civis e tributários relacionados com a prestação dos serviços 

e que sejam de responsabilidade da CONTRATADA; 

5.1.10. Manter, durante a execução do Contrato, atendimento presencial de no mínimo 3 dias na 

semana e de acordo com a demanda da CONTRATADA, tendo em vista que as folhas de pagamento 

da época, que serão utilizadas para retificação da GFIP, são arquivos físicos e não digitais e que não 

poderá ser retirado da Prefeitura para execução do serviço contratado; 

5.1.11. Acatar as orientações da Prefeitura Municipal de Iúna, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Prefeitura Municipal de Iúna 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, 

não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Prefeitura 

Municipal de Iúna; 
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5.1.13. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução 

do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação; 

5.1.14. Não veicular nenhuma publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Prefeitura Municipal de Iuna. 

5.1.15. O prazo de entrega dos serviços é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, em 

remessa única. 

5.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.2.1. Para a contratação em tela, não haverá garantia, manutenção e assistência técnica por se tratar 

de prestação de serviços. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 

execução/entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Iúna/ES e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

6.4. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal de Iúna/ES 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

6.6. A empresa contratada deverá apresentar comprovação de registro ou inscrição do (s) profissional 

(is) nos Conselhos de Classe competentes, no caso em tela, Conselho Regional de Contabilidade. 

6.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, o contrato será celebrado 

com a sede que apresentou a documentação. 

6.8. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.8.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos. 
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6.8.2. O(s) fiscal (is) da Contratação acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas nele, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.8.3. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do respectivo contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.8.5. O fiscal informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

6.8.7. O fiscal comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

6.8.8. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8.10. Os Agentes públicos responsáveis pela Fiscalização do Contrato serão: 

 

 

6.9. GESTOR DO CONTRATO 

6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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6.9.3. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.4. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução do contrato, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.5. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.9.6. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.9.7. Os Agentes públicos responsáveis pela Gestão do Contrato serão os servidores: 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. RECEBIMENTO 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo a empresa solucionar o problema imediatamente, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 7 (sete) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 
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7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. O pedido de liquidação e pagamento deverá ser feito por meio de protocolo digital; 

7.2.2. Os Documentos como: Nota Fiscal Eletrônica, DAPS, IRRF, Certidões Municipal, Estadual, 

Federal, Trabalhista, FGTS e outra que possam comprovar a regularidade fiscal da empresa ou 

aferições, deverá ser enviado em PDF de forma legível passível de seleção de campos (não podendo 

ser imagem convertida para PDF), no sistema portal do governo digital presente no site da prefeitura 

municipal de iuna através do link: https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal. 

7.2.3. Sistema do governo digital no site da Prefeitura Municipal de Iúna, Acesso ao Cidadão. 

7.2.4. Após o acesso, a empresa deverá escolher a Aba “protocolo geral” e depois escolher “solicitação 

de pagamento de nota fiscal” e se atentar para a lista obrigatória de documentos necessários para esta 

solicitação e clicar em próximo; 

7.2.5. Vincular o processo desta licitação digitando o n° do processo e ano; 

7.2.6. Inserir informações sobre o pagamento e documentos; 

7.2.7. Confirmar as informações em tela referente ao processo que deseja anexar os documentos para 

pagamento; 

7.2.8. Enviar todos os documentos clicando sobre o nome de cado um e anexar o PDF do mesmo; 

7.2.9. Ao finalizar o envio, clicar em solicitar protocolo e guardar consigo o número para 

acompanhamento da liquidação e posterior pagamento. 

7.2.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

7.2.12. o prazo de validade; 

7.2.13. a data da emissão; 
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7.2.14. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.15. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.16. o valor a pagar; e 

7.2.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

7.2.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.20. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público. 

7.2.20.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.2.20.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.20.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.2.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária. 

7.4. FORMA DE PAGAMENTO 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.4.6. O contratado receberá 20% do total do contrato a cada 20 competência/mês elaboradas e 

retificadas, conforme relatório a ser encaminhado ao setor de Recursos Humanos. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminou com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

8.2.1. A prestação do serviço será de forma parcelada. 

 

9. PREÇOS CONTRATADOS 

9.1. Os preços registrados/contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados/contratados; 

9.4. Serão reajustados os preços registrados/contratados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.5. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual.  

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

050001. 0412200022.015. 33903900000 - Ficha 045. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

11.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos:  

11.1.1. Anexo I – Modelo de relatório de fiscalização; 

11.1.2. Anexo II – Modelo de notificação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 

[nº CNPJ] 

Processo nº: xxxx/xxxx 

Licitação nº: Dispensa nº [n]/xxxx 

Contrato nº: [n]/xxxx 

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

  

Nós,  [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 

fiscais do contrato informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e homologados pelos fiscais em conjunto 

com o gestor do contrato, informamos ainda que todos os requisitos do aviso referente a está contratação foram cumpridos 

e que a aceitação do objeto está ratificada. 

 

Local de Entrega: 

[citar os locais onde os produtos foram entregues] 

 

Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

 

Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 

[n] (R$ [valor]). 

 

Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 

[opcional] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [nome do gestor] 

Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 

Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Gestor do contrato 

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 

MODELO NOTIFICAÇÃO 
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NOTIFICAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 

[nº CNPJ] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 00XXX/20XX 

Licitação nº: Dispensa nº [n]/20XX 

Contrato nº: [n]/20XX  

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato referida 

acima, esta administração se deparou com as seguintes situações: 

1. [descrição de suposta irregularidade]; 

2. [idem]; 

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, 

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se 

ao Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito 

de manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Prefeitura. 

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa 

Senhoria para extração de cópias e exame. 

Atenciosamente, 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome do responsável] 

[função do responsável] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

SETOR DE CONTRATOS

Contrato Nº 000085/2024

HENRIQUES E HYGINO ASSESSORIA CONTABIL LTDA

CNPJ:  43.492.129/0001-77

RUA Rua Voluntários da Pátria, 500 - Centro - Campos dos Goytacazes - RJ - CEP: 28030260

ANEXO - CONTRATO Nº 000085/2024 -  SEQUÊNCIA  N°000003817

Origem Processo

Contrato

Empresa

CNPJ

Endereço

Dispensa Eletrônica Nº 000007/2024 000682/2024

00002 - SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇASSecretaria

Especificação Valor TotalQuant UnitárioUNLote

00059 - SETOR DE RECURSOS HUMANOSLocal

MarcaItem

PRESTACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS DE
ELABORACAO E RETIFICACAO DE GFIP
da prefeitura municipal de iúna/es, referente as
competências janeiro/2000 a dezembro/2008.

16.500,001,00
16.500,000

0
SERV001 N/C001

SETOR DE RECURSOS HUMANOS:              16.500,000

SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS:              16.500,000

HENRIQUES E HYGINO ASSESSORIA CONTABIL LTDA:                        16.500,000

Rua Des Epaminondas do Amaral, 58 - Centro - Iúna - ES, Cx Postal 07, - Cep: 29.390-000 - CNPJ: 27.167.394/0001-23
Telefax: (28) 3545- 3140
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